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RESUMO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 16/2019 
 
CONTRATANTE: Câmara Municipal de Riacho de Santana/ Bahia, inscrita no 
CNPJ (MF) n.º 42.696.252/0001-47, com sede na Rua Cosme de Farias, S/N, Bairro 
Centro - CEP: 46.470-000. 
 
CONTRATADA: Auto Posto Satélite – EPP, sediada na Avenida Tiradentes, n.º 
1000, Bairro Brasília, inscrita no CNPJ sob nº 15.521.962/0001-63. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO TERMO ADITIVO 
 
1.1 - O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência do 
Contrato Administrativo n.º 16/2019 firmado entre as partes em 02/04/2019, do 
qual teve como objetivo a aquisição de combustíveis, tipo gasolina comum e 
etanol, destinados para o abastecimento da frota de veículos da Câmara 
Municipal. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DA PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 
2.1 - Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato 
Administrativo nº 16/2019 para 31 de março de 2020. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
 
3.1 - O valor global deste termo aditivo é de R$ 36.664,55, para a cobertura das 
despesas desta prorrogação contratual, equivalente ao saldo remanescente não 
utilizado no período contratual. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 
 
4.1 - As despesas orçamentárias decorrente do presente termo aditivo, correrão 
por contas do orçamento financeiro de 2020, já aprovado pela Câmara Municipal 
de Riacho de Santana, conforme descrição a seguir: 
 
Unidade Orçamentária 01.01 - Câmara Municipal 
Projeto/Atividade 2002- Poder Legislativo  
Elemento de Despesa 3390.30.00 – Material de Consumo 
 
4.2 – As despesas orçamentárias acima descritas obrigatoriamente necessitam ser 
apostiladas nos termos do §8° do artigo 65 da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
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5.1 - A alteração contratual de que trata este instrumento tem como 
fundamentação legal o art. 57. Inc. II, da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 
 
6.1 - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente 
avençadas no contrato, não alteradas pelo presente Termo Aditivo. 
 
E, para firmeza e validade do deste termo que foi pactuado, lavrou-se o presente 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelas partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e 
pelas testemunhas abaixo. 
 
Riacho de Santana/Bahia, em 30 de dezembro de 2019. 
 
 

NELSON RODNEY FERNANDES GONDIM 
Presidente da Câmara Municipal 
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